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RETJNIÃO CONJTJNTA

FORUM MLTNICIPAL DE EDUCAÇÃO e
SUBCOMISSÃO DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE
(Comissão dos Direitos Humanos da OAB/SP)

Local
Data:

Câmara Municipal de São Paulo - Viaduto Jacareí no 100
l2ll2ll998 Horário: das l4hàs t7h

Pauta da Reunião:

. Conselho Tutelar e a Educacão

* O que é Conselho Tutelar?
* O que faz o Conselho Tutelar?
* Quem pode ser Conselheiro Tutelar?
* Como são escolhidos os Conselheiros Tutelares?

2. Ma Escolares

* Garantia de acesso e pennanência na escola pública e gratuita
próxima de sua residên cia.

Fórum Municipal de Educação - R do Esülo Barroco 641, CEP 0470941I - tet.: (0ll)530{531
Subcomissão de Defesa dos Direitos da Criança e do Adolescente OAB/SP - da Sé 385, CEP 01001-9A2- tel.: 606-1726
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l..O q$e e Conselho Tutelar?

I'l o Conselho Tutelar é órgão permanente e autônomo, não jurisdicional, encarregado pela
sociedade d: Tl., pelo-cumpriménto dos direitos da criançu ; d aãolescente, definidos nesta Lei.(artigo 13l do Estatuto da Criança e do Adolescenre - ECA - Lei Federal g0o9/óo).

l'2 o conselho Tutelar é a instituição fundamental na Política de proteção lniegral à criança eao adolescente, pois "Os casos de suspeita ou confirmação de maus-tratos contra criança ou
adolescente serão obrigatoriamente comunicados ao Conselho Tutelar aa resf.ctiuu fo.UiAude, sem
preJuízo de outras proüdências legais". (artigo 13 do ECA).

2. O que faz o Conselho Tutelar?

2.1 atende as crianças e adolescentes útimas de üolação de seus direitos;

2.2 atende e aconselha os pais ou responsáveis;

- --2.3 requisia serviços públicos nas áreas de saúde, educação, serviço social, preüdência,
trabalho e segurança;

2'4 assessora o Poder Executivo local na elaboração da proposta orçamentári a paÍa planos eprogÍamas de atendimento dos direitos da criança e do adolescente;

2'5 fiscaliza as entidades governarnentais e não-govenamenkis que lidam com crianças ou
adolescentes; (etc.)

O ECA exige idoneidade moral, idade superior a 2l anos, e residir no município.
Os Conselheiros Tutelares (5 por Consehol são populares exercendo funçáo pública" em caráter

eventual.

O ECA determina que seja escolhido pela comunidade local. Na Cidade de S. paulo, o voto éfacultativo a todos os maiores de 16 anos.

(Nota.: todos os maiores de 12 anos poderiarn estar habiliados a votar, pois o ECA não estabelece
restrição).

- Destaque-se que o Conselho Tutelar foi criado porque todas as outras instituições não estavam
sendo capazes de "zelar pelos direitos da criança e do adolêscente-. O Conselho Tutelar, escolhido pela
comunidade local, não deve ser mais um órgão burocníücq do tipo que maltraa os cidadáos que buscam
os serviços públicos. O Conselho Tutelar foi criado justamente para iepresentar a comunidadeiocal junto
ao Poder Público, S ft um órgâo "permanente e aúônomo'i, eütando-se a interferência políticã do,
governantes eventuais. Para ser Conselheiro Tutelar é preciso ser legitimado peta comúOaúe lwal, não
importandg o gral de instrução, e sim a consciência de cidadãia e a representatiüdade junto àcomunidade Lembre-se que foi um *motorista-, nuÍl gesto patriótico (alguem acha pouco?), que
denrmciou o vínculo de comrpção entre'PC Farias'r o drfrrto presiAente Collor.

(MAS - tonztet)
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Atrib-uiçô-es do cons.elho.Tqtelar íseoundo a Lei Federal E069/90*l
Art. í36. São Atribuiçoes do Consetho Tutetái:
| ' atender às crianças e aos adolescentes nas hipóteses previslas nos arls. 98 e í05, aplicando as medidas prevístas noart.. í01, la Vt;
ll - atender e aconselhar aos pais ou responsáveis, aplícando as medidas previías no art. 12g, I ao Vll;lll - promover a execução de suas decisôes, podendó pare tanto:
a) requisitar serviços públícos nas áreas de saúde, edúcaçao, serviço social, previdência, trabalho e segurança;b) representar junto à autoridade judiciária nos casos de descumpri'mento_injüstincaào oe iuáJáeliueiã"des;lv - encaminhar ao Ministério Público notícia ou fato que constitua infraçãoãoministrativa o, penal *frú os direitos dacriança ou do adolescente;
v - encaminhar à autoridade judiciária os casos de sua competência;
vl - providenciar a meclida eíabelecida pela autorictade ]udiciária, dentre as previstas no art. 101, de I a vl, paraadolescente autor de ato infracional;
Vll - expedir notiÍicagões;
Vlll - requisitar certidões de nascimento e de óbito de criança ou adolescente quando necessário;lX - assessorar o Poder Executivo local na elaboraçãó da propoía orçàmenrari, pára pianos e pÍogramas deatendimento dos direitos da criança e do adolescente;
X - representar, em nome da pessoa e da família, contra a violação dos direitos previstos no arl. 22a parágraÍo 30, incisoll cla Coníituição Federal;
Xl - represenlar ao Ministerio P_úblico para efeito dasações de perda ou suspensão do pátrio poder;Art 9E. As medidas de proteção à criança e ao adoleicente são aplicáveió semprã que os ctireitos reconhecidos nestaLeiforem ameaçados ou violados:
I - por ação ou omissão da sociedade ou do Estado;
!! - por falta, omissão ou abuso dos pais ou responsável;
lll - em razâo de sua conduta.
Art. í05. Ao ato infracional praticado por crianças conesponderão as medidas previstas no arl. 101 cto ECA.Art í0í. Verificada qua§uer das hipoteses previías no art. 98, a autorioao'e competente poderá determinar, dentreoutras, as seguintes medidas:
| - encaminhamênto aos pais ou responsável, mediante termo de responsabilidade;
ll - orientação, apoio e acompanhamenlo temporários;
lll - matríc_ula e frequência obrigatórias em estabelecimento oficial de ensino fundamental;
lV - inclusão em programa comunitário ou oficial de auxílio à família, à criança e áo adolescente;
V-- requisição de tratamentomedico, psicológico o psiquiátrico, em regime hàspitalar ou ambulaioriat;
Vl- inclusão em progEma oficial ou comunitário de auiítio,, orientaçã-o e tratamántã à aboótàtrái e ioxicômanos;Vll - abrigo em entidade.
Art í29. São medidas aplicáveis aos pais ou responsável:
l- encaminhamento a programa oficialou comunitário de promoção da família;
ll - inclusão em programa oÍicial ou comunitário de auxílio,, orierítação e tratamento à alcoólatras e toxicômanos;lll- encaminhamento a tratamento psicologico ou psiquiátrico;
lV - encaminhamento a cursos ou programas de oiieniação;
V.- obrigaçã-o de matricular o Íilho ou pupilo e acompantiar sua frequência e aproveitamento escolar;
t! - obrigago de encaminhar a criança ou adolescente a tratamentb especialiiado;
Vll- Advertência.
AÍt 95. As entidades govemamentais e nãogovemamentais, reÍeridas no art. 90, serão fiscalizadas pelo Judiciário,pelo Ministério Público e pelos Conselhos Tutetares.
Art. 90. As entidades de atendimento são responsáveis peta. manutenção das próprias unidades, assim como pelo
planejamento e execução de programas de proteção e socio-educativos desinadoi à'oiança e aooÉscenie, em regime
de:
l.- orientação e apoio_ sócio-familiar; ll - apoio sócio-educativo em meio aberto; lll - colocação familiar; lV - abrigo; V -
Iiberdade assistida; Vl - semi-liberdade; Vl I - intemação.
Paráorafo Único - As 

. 
entidades govemamentais e nãogovemamentais deverão proceder a inscrição de seusprogramas, especificando os regimes de atendimento, na forma deÍinida neíe-aÍtigo,;únto ao Conselhà úunicipal dosDireitos da_ criança e do Adolescente, o.qual mllrlqrá registro das inscrições ã oâ srri aitárãço"r, oo qüe fará

comunicação ao Conselho Tutelar e à autoridade judiciária. -

AÍt í9í. O procedimento de apuração de inegularidades em entidades governamentais e não4ovemamentais teÉ
início mediante portaria de autoridade judiciária ou representação do lVtiniiério público ou do Coãselho Tutelar, onde
conste, necessariamente, resumo dos fatos.
AÍt í9t1. O procedimento para imposição a_dministrativa por infração às normas de proteção à criança e ao adolescente
terá início por rePresentaçáo do Ministério Público, ou do Conselho Tutelar, ou auto de iãfração era:úraáô por servidor
efetivo ou volunlário credenciado, e assinado por duas tesemunhas, se possível.

('! ccquffia dos artig0s conÍornre o tanual Prático - OriGntrçfu Pera Comêtheiro TrÍc{ar



\/

I



'tÊxro BAsE (3)

Regulamentação do Erercício do Mandato de Conselheiro Tutetar no Município de São Paulo (Resolução
cMDGA/09)

Art. l" - Esta rerclução dispõe sobre o mandato de Conselheiro Tutelar do Mrmicipio de São Paulo.
Art. 2" - O inicio do erercício do mandato de conselheiro tutelar far-seá mediante ato de nomeação e posse no Conselho Mwricipal dos Direitos da
Criança e do Adolescente.

§1" - Ao iniciar o erercício do mandato o Conselheiro Tutelar deveni assinar termo de posse em ürro próprio do CMDCA, que fará publicar no
D.O.M. ate o quinto dia útil após a posse.

§2" - Antes do ato de posse e ao se desligar do Cooselho, o Conselheiro Tutelar devení declarar seus bens ao CMDCA, que o fará publicar no
D.O.M.
Art. 3" - O Conselheiro Tutelar, para efetivo crunprimento do mandato, fica zujeito à jomada de 40 (quarenta) horas senranais de trabalho.
§1" - a escala de trabalho dos Conselheiros Tutelares será d€Íinida an Regimento Intemo e publicada mensalmente no D.O.M. pelo CMDCÁ, ate
o primeiro dia útil de cada mês.

§2 - alern do cumprimento do estabelecido neste aÍigo, o exercicio do mandato de Conselheiro tutelar esigirá do conselheiro integral dedicação ao
serviço, devendo fazer-se presente seÍnpre que solicitado.
AÍ. 4o - O Conselheiro Tutelar no efetivo exercício do mandato perceberá como remuneração o valor correspondente ao QPA-I3A do quadro do
frmcionalisrno municipal, fixado pelo Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente, nos teÍmos do artigo 8", inciso )(D( da t ei
Mrmicipal I1.123 de 22lllll99l.
§l - O Conselheim Tutelar que for servidor ocupante de cargo ou emprego público ou err entidade da administração indireta mrmicipal, estadual
ou federal, @ená optar pelo recebimento dos vencimentos do respectivo caÍgo ou emprego público.

§2" - A opçâo de que trata o panágrafo anterior não Eará preju2o da contagem de ternpo de serviço para os Íins previstos em lei.
§3" - O Conselho Mmicipal dos Direitos da Criauça e do Adolescente providencianí junto aos órgãos públicos competentes o afastarnento do
Conselheiro Tutelar conforme dispõe o panígafo lo, para o exercício do nrandato.
AÍt. 5" - Os Conselhos Tutelares reunir-se{o, ordinriamente, todas as setnanas, com maioria simples dos seus memb,ros, em efetivo exercício.
Parágrafo Único - o dia e horário das reuniões ordiruirias serâo definidos em Regimento trnterno de cada Conselho.
Art. ó" - Os Conrlhos Tutelares manterão os seguintes instruue[tos hísicos de registro:

I - Liwo de atas para transcrição das Reuniões Ordinárias e Ex8aordinárias;
II - Liwo de Registro de Entrada de Casos;
III - Formu}í,rios Padro,nizados para atendimento e Providências;
IV - Livro de Carga para Registro de Documentos.

Panâgrafo Único - os livros de que trata os incisos I, II e IV serão, devidamente, autenticados pelo CMDCA.
Aí. 7" - A vaciância do mandato de Conselheiro Tutelar decorreni de :

I - renrmcia por escrito assinada pelo própno Cmselheiro;
II - posse ef,n outro cargo público inacumulável;
III - falecimento;
IV - destituição de mandato.

Art. 8o - Os Conselheiros Tutelares serão substituidos pelos suplentes nos seguintes casos: I - ocorrendo vacârcia; tr - nas liceaças
ferias do tihrlar,

III - nas licenças do titular que excederern a 30 (úinta) dias.
Parágrafo Unico - o suplente, no efetivo exercicio do mandalo de Consellreiro Tutelar perceberá rernrmeraçâo proporcional ao exercício e terá os
mesmos direitos e deveres do titular.
Art.9"-Conceder-seéaoConselheirolicença:I-pormotivodeferias;II-àgestante,lactanteeadotante;III-ernrazãodepaternidade;tV-para
trataÍnento de saúde.

§1" - E vedado o erercicio de qualquer aüvidade renunerada durante a licença preüsta nos incisos II, III e IV deste artigo, sob petr,a de cassação da
licença e destituição do mandato, conforme o Regimento Intsno do Conselho Tutelar.

§2" - No caso do inciso IV a licença será por prazo determinado, prescrita por medico da rede de saúde pública (SUS), devendo a comunicação ao

CMDCA ser previamente instruída por atestado.

§3" - A licença fsrias s€rá co,ncedida a cada I I meses de efetivo exercício do mandato pelo prazo de 30 (trinta) dias:
a) cabe ao Regimento Interno dos Conselheiros Tutelares disciplinar a escala da ücença férias, de fonma a não prejudicar o trabalho.
b) os Conselhos Tutelares, enüarão ao CMDCA no primeiro mês de cada ano a escala de férias de seus Conselheiros.
c) o p,razo de licença frias não @oá ser inferior a quinze dias.

Art. I lo - O Conselheiro licenciar-se-á, sem remrmeração, durante o período que mediar €ntre a sua escolha em convenção partidíLria como cargo

eletivo, até o 15'(decimo quinto) dia útil após o pleito.
AÍt. ló" - Seni concedida ao Conselheiro Tutelar licmça par;a tratamento de saúde e por acidente ern serviço, com base em per'ícia medica da rede
de saúde pública (SUS), comunicado ao Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente.
AÍt. 19' - Aplicam-se aos Conselhos Tutelares, naqúlo que não for contnirio ao disposto nesta resolução ou incompa.tíveis com a nahueza do
exercício do Mandato, as disposições do EsÍatuto da Criança e do Adolescente, da L,ei Municipal I1.123/91 e do Código Civil e Código Penal.
AÍt. 20" - A organização interna bern como a rotina de atendimento dos Conselhos Tutelares do Município de São Paulo, será estabelecida em
Regimento Interno e enüada ao Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente para publicação no D.O.M.
AÍt. 21" - A partt da publicação desta resolução no D.O.M., os Conselhos Tutelares terâo um prazo &,30 (trinta) dias para enüareÍn ao CMDCA
a minuta de seus Regimentos Interno disciplinando o que trata esta resolução.
AÍt.22o - O Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente terr um prazo de 30 (tdnta) dias para publicar no D.O.M. o Regimento
Interno tlos Conselhos Tutelares.
Art. 23o - Os casos omissos neía resolução, serão tratados pelo Conrlho Mrmicipal dos Direitos da Criança e do Adolescente.
Art.24" - Esta resolução entra €rn vigor na data de sua publicação.

Obsen@o: a resoluçáo foi publicada (Diário Oficial do Município em 09/01/96) através de decisáo judicial. Destaqu+se que a
rêmunê@ QPA-13 (R$ 1203,20) não vem sendo cumprida pelo Execúirro Municipal, o qual vem destinando apenas RS 350,00
para cada Conselheiro Tutelar.
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